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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.374 DE 23 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a divulgação de informações sobre os atendimentos, programas e ações da Rede Municipal de Saúde de Araxá, MG.

 

A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador Ricardo Alexandre da Silva, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar, em seu site oficial, informações gerais sobre os atendimentos, programas e ações das unidades da Rede Municipal de Saúde, respeitando a legislação aplicável.

 

Artigo 2º – As informações a serem divulgadas deverão ser atualizadas a cada bimestre e deverão incluir:



I – Especialidades médicas oferecidas e horários de atendimento em cada unidade;



II – Número de consultas realizadas mensalmente por especialidade em cada unidade;



III – Estoque de medicamentos detalhado, informando apenas as faltas de forma genérica, sem identificação de unidades específicas;



IV – Recursos financeiros aplicados e resultados das auditorias realizadas, em forma de relatório de gestão.

 

Artigo 3º – Fica assegurado o respeito à privacidade e proteção de dados pessoais dos pacientes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

 

Artigo 4º – As listas de pacientes aguardando consultas, exames ou cirurgias poderão ser disponibilizadas apenas mediante autorização expressa dos pacientes e sem a identificação direta por nome ou CNS.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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